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Anexo  

 Meta 2 

 

Parágrafo  Inciso   Alínea 

 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se à estrátegia 2.10 da meta 2, do anexo de metas e estrátegias do PL n° 8035 de 2010,  a 

seguinte  redação: 

 

“2.10) Oferecer atividades extracurriculares, dentre outras as culturais,  de incentivo aos estudantes 

e de estímulo a habilidades, inclusive mediantes certames e concursos nacionais.” 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A II Conferência Nacional de Cultura, realizada em março de 2010, aprovou como um de seus sub-

eixos a articulação da política cultural com a política educacional, por meio da inserção no Plano 

Nacional de Educação de algumas estrátegias para serem incluídos em suas metas. Esta emenda 

modificativa visa acrescentar nesta estratégia os termos “dentre outras culturais”, para destacar que 

os aspectos culturais devem ser considerados quando do desenvolvimento destas atividades, como 

forma de integrar a educação com a cultura.  

 

 

 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2011. 
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